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O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) manteve a suspen-
são da lei do estado do Rio de 
Janeiro que regulamentou o 
transporte de animais de apoio 
emocional na cabine de voos 
nacionais e internacionais que 
decolam ou pousam nos aero-
portos do estado.

O plenário confirmou a 
liminar do ministro André 
Mendonça, que, em novem-
bro do ano passado, deter-
minou a suspensão da Lei 
Estadual 10.489 de 2024. O 
ministro atendeu ao pedido 
da Confederação Nacional 
do Transporte (CNT) e en-
tendeu que somente o Con-
gresso pode aprovar regras 
sobre o transporte aéreo de 
passageiros.

Os ministros Alexandre de 
Moraes, Flávio Dino, Cristiano 
Zanin, Luiz Fux, Dias Toffoli, 
Cármen Lúcia e Edson Fachin 
também consideraram a lei in-
constitucional.

Entenda
A lei fluminense definiu que 

as companhias aéreas devem 
transportar de forma gratuita 
animais de assistência emocio-
nal, como cães e gatos. 
A norma também definiu que 

as aéreas podem recusar o 

embarque de animais que não 

podem ser acomodados na 

cabine em razão do peso, raça 

ou tamanho. Elas também não 

são obrigadas a aceitar répteis, 

aranhas e roedores.

Atualmente, o transporte 
de animais de apoio emocional 
depende de cada companhia 
aérea, portanto, não é obrigató-
rio. O serviço é pago.  

De acordo com regras da 
Agência Nacional de Aviação 
Civil (Anac), as companhias 
podem negar o transporte de 
animal de estimação ou de as-
sistência emocional por falta 
de espaço na aeronave ou em 
situações que gerem riscos à 
segurança do voo.

No caso de cães-guia, utili-
zados por pessoas com deficiên-
cia visual, o transporte aéreo já 
é permitido em todo o país e é 
gratuito.

Decisão do STJ
Em maio, o Superior Tri-

bunal de Justiça (STJ) já havia 
decidido que as empresas aéreas 
não são obrigadas a transportar 
na cabine do avião animais de 
suporte emocional em voos na-
cionais e internacionais.

Animais de apoio emocio-
nal são aqueles que auxiliam 
pessoas com deficiência ou 
transtornos mentais. Confor-
me a decisão, diante da falta de 
lei específica, as companhias 
aéreas podem recusar o embar-
que de pets que não estejam 
nos padrões especificados pelas 
próprias empresas, como peso e 
altura.

Durante o julgamento, a 
ministra Maria Isabel Galotti, 
relatora do caso, disse que não é 
possível comparar o transporte 

de cães de suporte emocional e 
de cães-guia.

Fora dos padrões
Para a ministra, a admissão 

de embarque de animais fora 
dos padrões estabelecidos pelas 
companhias coloca em risco a 
segurança dos voos e dos de-
mais passageiros.

“Não há como comparar 
cães de suporte emocional, que 
não são regulamentados no 
Brasil, a cães-guia, os quais pas-
sam por longo e rigoroso trei-
namento, conseguem controlar 
suas necessidades fisiológicas, 
tem identificação própria, afim 
de dar suporte a pessoas com 
deficiência visual nos termos da 
lei”, afirmou.

O voto foi acompanhado 
por unanimidade.

CORREIO JURÍDICO

“Ninguém faz roça sem 
desmatar”, diz Gilmar Mendes

AGU entra com ações contra 
descontos no INSS

Sem licenciamentos no Comperj

Ramagem tem prisão solicitada

Sem termo na Constituição

O ministro do Supremo 

Tribunal Federal (STF) 

Gilmar Mendes disse que 

“ninguém faz roça sem 

desmatar”. 

A declaração foi feita du-

rante o julgamento em 

que a Corte vai decidir so-

bre a constitucionalidade 

da concessão de benefí-

cios fiscais para agrotóxi-
cos.

Durante a sessão, Gilmar 

Mendes destacou que o 

agronegócio brasileiro fi-

cou competitivo no exte-

rior em função de inves-

timentos em tecnologia 

e saiu do que chamou de 

“neocolonianismo domi-

nante”.

“Ninguém faz roça sem 

desmatar. Precisa tirar 

mato para fazer roça. O 

resto é coisa de bicho-gri-

lo”, afirmou o ministro.

A Advocacia-Geral da 

União (AGU) entrou com o 

segundo lote de ações ju-

diciais contra associações 

e empresas investigadas 

pelo esquema de descon-

tos não autorizados nos 

benefícios de aposenta-

dos e pensionistas do Ins-

tituto Nacional do Seguro 

Social (INSS).

O órgão protocolou na 
Justiça Federal em Brasí-

lia 14 ações contra 12 en-

tidades associativas e três 

empresas de tecnologia. 

Para garantir o ressarci-

mento pelos descontos 

irregulares, a AGU pediu o 

bloqueio de R$ 3,9  bilhões 

dos bens das associações 

e demais envolvidos.

As fraudes são investi-

gadas na Operação Sem 

Desconto, da Polícia Fe-

deral (PF), que apura um 

esquema nacional de 

descontos de mensalida-

des associativas não auto-

rizadas, entre 2019 e 2024.

A Justiça Federal do Rio 

decidiu, em caráter liminar, 

pela suspensão da conces-

são de novos licenciamen-

tos ambientais para a área 

do antigo Complexo Petro-

químico do Rio de Janei-

ro (Comperj), em Itaboraí, 

atualmente denominado 

Complexo de Energias Bo-

aventura. A medida liminar 

foi obtida pelo Ministério 

Púbico Federal do Rio (MP-

F-RJ). A decisão determina 

que o Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Reno-

váveis (Ibama) e o Institu-

to Estadual do Ambiente 
(Inea) implementem me-

didas para reduzir os im-

pactos das obras.

Deputados federais da 

bancada do PSOL-RJ 

pediram ao Supremo 

Tribunal Federal (STF) a 

decretação da prisão do 

deputado federal Alexan-

dre Ramagem (PL-RJ). 

A medida foi tomada após 
o site PlatôBR divulgar 

que Ramagem está em 

Miami, nos Estados Uni-

dos. Mais cedo, ele foi fil-
mado pela equipe do site 

enquanto entrava em um 

condomínio da cidade 

norte-americana.

Segundo os parlamen-

tares, “tudo indica” que 

Ramagem fugiu do Bra-

sil. Ex-diretor da Agência 
Brasileira de Inteligência 

(Abin).

O ministro disse ainda 

que não colocaria a pala-

vra agrotóxico na Consti-
tuição se fosse redator do 

texto. “Alguém vai fazer o 
discurso de que desma-

taram muito. Não, nossas 

florestas, a maioria está 
em pé, se nós formos fa-

zer uma relação compa-

rativa”, completou. Após a 

manifestação do ministro, 

o julgamento foi suspen-

so. A data para retomada 

da análise do caso ainda 

não foi definida.
Os ministros julgam duas 

ações que foram protoco-

ladas pelo PV e PSOL. Os 

partidos questionaram a 

validade do Convênio 100 

de 1997, do Confaz.
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Gilmar Mendes, decano do STF

Atualmente, 2,8 milhões de pessoas estão na fila

POR MARTHA IMENES

STF suspende lei 
sobre transporte 
aéreo de animais
Ministro atendeu pedido da CNT, que só o 
Congresso pode aprovar regras sobre transporte

Reprodução

Cães guias são rigorosamente treinados para dar suporte a PCD durante voos nacionais e internacionais

O ministro Gilmar Men-
des, do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), suspendeu por no 
mínimo 15 dias o andamento 
de uma ação penal no Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ) 
contra o governador do Acre, 
Gladson Cameli, que já se en-
contra afastado do cargo por 
suspeita de corrupção. 

O processo que pode resul-
tar na cassação do governador 
estava pautado para ser julgado 
no dia 19 na Corte Especial do 
STJ. A suspensão tem como ob-
jetivo garantir a ampla defesa e o 
contraditório, afirmou Mendes.

Pedido da defesa
Ao suspender a tramitação 

do caso, Mendes atendeu a pe-
dido da defesa, que alegou não 
ter tido acesso aos formulários 
de acesso a dois Relatórios de 
Inteligência Financeira (RIF) 
produzidos pelo Conselho de 
Controle de Atividades Finan-
ceiras (Coaf ) e utilizados na 
investigação.

Relatora do caso
A relatora do caso no STJ, 

ministra Nancy Andrighi, já 
havia negado a suspensão pelo 
mesmo motivo, por não ver 
prejuízo à defesa, motivo pelo 
qual os advogados recorreram 
ao Supremo. 

Para Mendes, o governador 

tem razão ao afirmar prejuízo à 
defesa por falta de acesso aos for-
mulários. O ministro observou 
que o Supremo já decidiu, em 
tese de repercussão geral, que o 
compartilhamento de relatórios 
do Coaf depende de comunica-
ção formal por meio de sistema 
específico, de modo que permita 

a identificação do solicitante e o 
motivo do acesso aos dados. 

A decisão do Supremo tem 
como objetivo, por exemplo, 
coibir a chamada “pesca pro-
batória”, em que investigadores 
acessam dados de alvos específi-
cas sem justificativa clara, frisou 
o ministro. 

Mendes suspende julgamento de 
governador do Acre por 15 dias

Divulgação

Para ministra Nancy Andrighi, compartilhamento só pode ocorrer com base legal


